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COM. DICTAMINADORAS Comisión de Transportes 

D E S C R I P C I Ó N D E L D O C U M E N T O 

TIPO D E D O C U M E N T O Iniciativa 

Título: Iniciativa que reforma el artículo 31 Bis a la Ley Reglamentaria del Servicio 

Ferroviario. 

O B J E T I V O D E L D O C U M E N T O 

L o s c o n c e s i o n a r i o s f e r r o v i a r i o s , e n coordinación c o n l a A g e n c i a q u e a d m i n i s t r a e l F o n d o , 
deberán i n v e r t i r r e c u r s o s s u f i c i e n t e s y e s t a b l e c e r m e d i d a s c o m o r a d a r e s d e v e l o c i d a d y 
demás m e c a n i s m o s q u e g a r a n t i c e n l a s e g u r i d a d e n l a s z o n a s u r b a n a s y m e t r o p o l i t a n a s 
p o r l a s q u e c r u z a n l o s f e r r o c a r r i l e s . Además, l a Secretaría deberá s u p e r v i s a r 
p e r m a n e n t e m e n t e q u e d i c h a s a c c i o n e s s e c u m p l a n e n l o s términos q u e señala l a 
p r e s e n t e L e y . 

C O N T E N I D O D E L D I C T A M E N 

S E N T I D O 1̂ S e d e s e c h a 

Síntesis del Dictamen 

P R I M E R A C O N S I D E R A C I Ó N : E s i m p r o c e d e n t e l a argumentación q u e v i e r t e n l o s 
D i p u t a d o s e n e l a p a r t a d o d e s u i n i c i a t i v a d e n o m i n a d o «Argumento que lo sustenta», y a 
q u e c i t a n d o a u n i n v e s t i g a d o r , señalan q u e u n a s d e l a s o b l i g a c i o n e s d e l o s c o n c e s i o n a r i o s 
s o n " r e a l i z a r l a s o b r a s n e c e s a r i a s p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o público o explotación d e l o s 
b i e n e s " , así c o m o " c o n t a r c o n l o s e l e m e n t o s p e r s o n a l e s , m a t e r i a l e s y f i n a n c i e r o s p a r a 
p r e s t a r l o s s e r v i c i o s públicos...."; p o s t e r i o r m e n t e a g r e g a n : " L o a n t e r i o r , e s a l o q u e a t i e n d e 
e l d e c r e t o p r o p u e s t o e n l a p r e s e n t e i n i c i a t i v a e n e l c a s o d e l o s r a d a r e s d e v e l o c i d a d e n 
l o s f e r r o c a r r i l e s " . E l c i t a d o r a z o n a m i e n t o s o b r e e l propósito q u e a t i e n d e l a i n i c i a t i v a e s 
c o n t r a d i c t o r i o , p u e s l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o c o n t e m p l a c l a r a m e n t e 
l a s o b l i g a c i o n e s d e l c o n c e s i o n a r i o , e n e l a r t i c u l o 7 , q u e a s u v e z s e r e l a c i o n a c o n l o 
d i s p u e s t o e n l o s artículos 2 fracción X I I I y 4 4 d e l a a l u d i d a L e y . 

A d i c i o n a l m e n t e , l o s R A D A R E S D E V E L O C I D A D Y M E C A N I S M O S , n o p u e d e n s e r 
c o n s i d e r a d o s c o m o vías férreas n i m u c h o m e n o s c o m o s e r v i c i o s a u x i l i a r e s , y q u e , c o m o 
l o d i s p o n e e l a r t i c u l o 7 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o , l o s c o n c e s i o n a r i o s 
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s o l a m e n t e s e e n c u e n t r a n o b l i g a d o s a c o n s t r u i r , o p e r a r y e x p l o t a r v i a s férreas, s i e n d o 
éstas c a m i n o s c o n g u i a s s o b r e l o s q u e t r a n s i t a n t r e n e s y , e v i d e n t e m e n t e , NO r a d a r e s d e 
v e l o c i d a d n i m e c a n i s m o s . 

C u a n t o más q u e l o s c o n c e s i o n a r i o s deberán r e a l i z a r l a conservación y e l m a n t e n i m i e n t o 
d e l a v i a g e n e r a l d e comunicación c o n l a p e r i o d i c i d a d y l a s e s p e c i f i c a c i o n e s técnicas, q u e 
e s t a b l e c e n e n l o s R e g l a m e n t o , e s t o l o r e f i e r e e l artículo 2 8 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l 
S e r v i c i o F e r r o v i a r i o . 

A h o r a b i e n , u n r a d a r d e v e l o c i d a d e s u n s i s t e m a q u e u t i l i z a r a d i a c i o n e s 
electromagnéticas r e f l e j a d a s p o r u n o b j e t o p a r a d e t e r m i n a r l a v e l o c i d a d y n o e s , p o r s i 
m i s m o , u n señalamiento c o n e l c u a l s e g a r a n t i c e l a s e g u r i d a d d e l o s c i u d a d a n o s q u e 
t r a n s i t a n p o r u n c r u c e o r a d i q u e n e n z o n a s u r b a n a s . 

S E G U N D A C O N S I D E R A C I Ó N : S e e n c u e n t r a r e g u l a d o q u e t o d a s l a s l o c o m o t o r a s d e b e n 
c o n t a r c o n d i s p o s i t i v o s q u e r e g i s t r e n l o s parámetros d e v e l o c i d a d ; p o r l o t a n t o , n o e s 
p r e c i s o l e g i s l a r a l g o q u e y a s e e n c u e n t r a p r e v i s t o e n u n a N o r m a O f i c i a l M e x i c a n a N O M -
0 6 4 - S C T 2 - 2 0 0 1 

Máxime q u e l a S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s está f a c u l t a d a p a r a r e a l i z a r 
v i s i t a s d e verificación d e c o n f o r m i d a d c o n l a L e y F e d e r a l d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o 
y c o n f o r m e a l o s r e q u i s i t o s q u e señalen l a s n o r m a s o f i c i a l e s m e x i c a n a s y demás 
d i s p o s i c i o n e s a p l i c a b l e s , r e q u i r i e n d o a l o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s , i n f o r m e s c o n 
l o s d a t o s q u e p e r m i t a n a l a S e c r e t a r i a c o n o c e r l a operación y explotación d e l s e r v i c i o 
f e r r o v i a r i o , c o n e l o b j e t o d e s u p e r v i s a r e l c u m p l i m i e n t o a l a n o r m a t i v i d a d . 

*Número d e identificación i n t e r n o 
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CÁMARA 1)K D I P L l A D O S 

LXJIl LEGISLATURA 

H O N O R A B L E A S A M B L E A : 

L a Comisión d e T r a n s p o r t e s , c o n l a s a t r i b u c i o n e s q u e l e c o n f i e r e n l o s artículos 3 9 , 

n u m e r a l e s 1 y 2 ; y 4 5 , n u m e r a l e s 6 , i n c i s o s e ) y f ) ; y 7 , d e l a L e y Orgánica d e l 

C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , así c o m o l o s artículos 8 0 , 

n u m e r a l 1 ; 8 1 , n u m e r a l 2 ; 8 2 , n u m e r a l 1 ; 8 4 , n u m e r a l 1 ; 8 5 , 1 5 7 , 1 5 8 y 1 6 7 , n u m e r a l 

4 d e l R e g l a m e n t o d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a l a consideración d e l o s 

i n t e g r a n t e s d e e s t a H o n o r a b l e A s a m b l e a e l p r e s e n t e D i c t a m e n , d e a c u e r d o c o n l o 

s i g u i e n t e : 

1. E n sesión c e l e b r a d a e l día 5 d e a b r i l d e l 2 0 1 6 , e n l a Cámara d e D i p u t a d o s 

d e l H o n o r a b l e C o n g r e s o d e l a Unión, l o s D i p u t a d o s C l a u d i a E d i t h A n a y a 

M o t a y O m a r Noé B e r n a r d i n o V a r g a s d e l o s G r u p o s P a r l a m e n t a r i o s d e l o s 

P a r t i d o s R e v o l u c i o n a r i o I n s t i t u c i o n a l y V e r d e E c o l o g i s t a d e México, 

r e s p e c t i v a m e n t e , p r e s e n t a r o n I n i c i a t i v a d e r e f o r m a d e l artículo 3 1 B i s 1 d e l a 

L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o . 

2. E n l a m i s m a f e c h a , s e recibió e l o f i c i o c o n número D . G . P L . 6 3 - 1 1 - 3 - 7 2 9 , e n 

e l c u a l l a M e s a D i r e c t i v a d e l a Cámara d e D i p u t a d o s d e l H o n o r a b l e C o n g r e s o 

d e l a Unión determinó q u e s e t u r n e a l a Comisión d e T r a n s p o r t e s , p a r a 

D i c t a m e n . 

3. L a Comisión d e T r a n s p o r t e s d e e s t a L X I I I L e g i s l a t u r a recibió e n f e c h a 0 6 d e 

a b r i l d e l 2 0 1 6 , e l t u r n o d e l a M e s a D i r e c t i v a d e l a I n i c i a t i v a e n c o m e n t o . 

A N T E C E D E N T E S 
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CÁMARA n i : n i p u l A n o s 

LXIII LEGISLATURA 

4. C o n b a s e e n l o a n t e r i o r , l a Comisión d e T r a n s p o r t e s procedió a l análisis d e 

l a I n i c i a t i v a d e r e f o r m a d e l artículo 3 1 B i s 1 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l 

S e r v i c i o F e r r o v i a r i o y resolvió r e a l i z a r e l s i g u i e n t e dictamen desechando la 

iniciativa en estudio. 

L a p r o p u e s t a d e r e f o r m a d e l artículo 3 1 B i s 1 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o 

F e r r o v i a r i o 

P L A N T E A M I E N T O D E L P R O B L E M A 

R e s u l t a n e c e s a r i a l a intervención d e l P o d e r L e g i s l a t i v o a f i n d e r e s o l v e r 

jurídicamente l a s c a u s a s q u e p r o d u c e n c o n s e c u e n c i a s q u e dañan l a s v i d a s , 

i n t e g r i d a d y b i e n e s d e l a s p e r s o n a s e n c a s o d e v e r s e i n m i s c u i d a s e n a c c i d e n t e s 

f e r r o v i a r i o s . 

E s d e r e c o n o c e r e l a p o r t e d e l s e c t o r f e r r o v i a r i o a l a economía, s i n e m b a r g o , l o s 

a c c i d e n t e s d e e s t a s u n i d a d e s o c u r r e n c o n f r e c u e n c i a a l o l a r g o y l o a n c h o d e l país; 

p o r l o q u e e s t a r e s p o n s a b i l i d a d n o e s c a p a a ningún l e g i s l a d o r o l e g i s l a d o r a q u e 

r e p r e s e n t e a s u s c i u d a d a n o s . 

P o r l o q u e s e p r o p o n e q u e l o s c o n c e s i o n a r i o s s e c o r r e s p o n s a b i l i c e n d e l a 

implementación d e m e d i d a s q u e s a l v a g u a r d e n l a s e g u r i d a d d e l a s p e r s o n a s e n 

z o n a s u r b a n a s p o r l a s q u e c r u z a n l a s vías férreas. 

CONTENIDO DE LA INICIATIVA 

MOTIVACIÓN DE LA INICIATIVA 
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CÁMARA I)F. DIPUT A D O S 

LXIII LEGISLATURA 

ARGUMENTO Q U E LO SUSTENTA 

R e a l i z a n d o u n a revisión d e l o s últimos a c o n t e c i m i e n t o s d e i n c i d e n c i a s f e r r o v i a r i o s 

e n z o n a s u r b a n a s , p o d e m o s d o c u m e n t a r l o s s i g u i e n t e s : 

a ) 1 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 , e n Z a c a t e c a s u n t r e n c a r g u e r o descarriló e n p l e n a 

z o n a u r b a n a d e j a n d o u n s a l d o d e c i n c o p e r s o n a s l e s i o n a d a s y c u a t r o 

vehículos dañados. 

b ) 2 5 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 e n l a z o n a u r b a n a d e S a n Ramón e n N o g a l e s , 

S o n o r a . U n a f a l l a e n l a s líneas f e r r o v i a r i a s provocó q u e a l m e n o s 1 5 

v a g o n e s q u e t r a n s p o r t a b a n vehículos d e s c a r r i l a r a n . 

c ) 2 5 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 . E n u n c e n t r o u r b a n o d e S a l t i l l o u n a l o c o m o t o r a 

arrastró u n autobús d e l t r a n s p o r t e público; e l s a l d o p r e l i m i n a r e s d e n u e v e 

l e s i o n a d o s . 

d ) 2 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 . D e s c a r r i l a n c u a t r o v a g o n e s d e u n t r e n d e c a r g a e n 

l a z o n a u r b a n a d e A g u a s c a l i e n t e s . 

e ) 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 . D e s c a r r i l a t r e n e i m p a c t a v a r i a s c a s a s e n N u e v o 

León. 

E s t a l i s t a más e x t e n s a d e l o q u e aquí s e h a señalado, s i n e m b a r g o l o q u e r e s u l t a 

p r i o r i t a r i o e s v i s i b i l i z a l a problemática d e l p a s o d e l t r e n e n z o n a s u r b a n a s y c e n t r o 

p o b l a c i o n a l e s y q u e e l E s t a d o M e x i c a n o tendrá q u e e v i t a r q u e e s t a l i s t a s e 

acrecenté. 

E n s u m o m e n t o e l f e r r o c a r r i l f u e u n a d e l a s vías q u e d e t o n a r o n l a formación d e 

n u e v a s c i u d a d e s , l a r e d d e t r a n s p o r t e p r i n c i p a l e n m u c h o s l u g a r e s y s u s vías f u e r o n 

l o s c e n t r o s a l r e d e d o r d e l o s c u a l e s s e a l i m e n t a r o n v a r i a s c i u d a d e s . 
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D e a c u e r d o c o n l a asociación C i u d a d e s E m e r g e n t e s y S o s t e n i b l e s , l o q u e a 

p r i n c i p i o s d e l s i g l o p a s a d o f u e u n símbolo d e p r o s p e r i d a d económica parecería s e 

h a c o n v e r t i d o e n u n r i e s g o d e n t r o d e u n a c i u d a d e n c r e c i m i e n t o . M u c h o s d e e s t o s 

f e r r o c a r r i l e s s o n c o n d u c t o s p a r a e l m o v i m i e n t o d e c a r g a o c a s i o n a l o h a n s i d o 

a b a n d o n a d o s . 

T r e s s o n e j e m p l o d e l o a n t e r i o r , r e v e l a l a asociación: 

i. E n C a m p e c h e , l o s r i e l e s d e l f e r r o c a r r i l p a s a n a l o l a r g o d e u n a c a l l e 

p r i n c i p a l e i n c l u s o a través d e l o s p a t i o s d e l a n t e r o s d e l a s c a s a s c o n t i g u a s 

a l a c a l l e . N o h a y u n a b a r r e r a q u e s e p a r e l o s t r e n e s d e l o s e d i f i c i o s 

aledaños a l a vía, c o n d u c t o r e s y p e a t o n e s . 

i i . E n X a l a p a , e l f e r r o c a r r i l c o r t a j u s t o a través d e l c e n t r o d e l a c i u d a d , l o q u e 

c a u s a q u e l o s v i a j e s i n t e r u r b a n o s s e a n más l a r g o s , y a q u e l a s p e r s o n a s 

t i e n e n q u e c r u z a r o v i a j a r a l r e d e d o r d e l a vía férrea p a r a t r a n s i t a r e n t r e l a s 

c o m u n i d a d e s q u e l o s r i e l e s s e p a r a n . E n e s t e c a s o e l f e r r o c a r r i l t i e n e u n a 

z o n a d e a m o r t i g u a m i e n t o a l r e d e d o r d e e l l a , e n a l g u n o s l u g a r e s l a s 

i n t e r s e c c i o n e s c a r e c e n d e señalización p a r a c o n t r o l a r e l tráfico d e c o c h e s 

y p e a t o n e s , p a r a así e v i t a r a c c i d e n t e s e n t r e e s t o s y l o s t r e n e s q u e v i e n e n 

d e f r e n t e . E n l a práctica, e s t o s r i e l e s s o n más u t i l i z a d o s p o r p e a t o n e s q u e 

p o r l o s t r e n e s d e c a r g a p a r a l o s q u e f u e r o n diseñados. 

iii . E n Z a c a t e c a s , e l f e r r o c a r r i l a t r a v i e s a l a prácticamente t o d a l a c i u d a d , 

p a s a n d o f r e n t e a e s c u e l a s , h o s p i t a l e s , p a r q u e s , c e n t r o l a b o r a l e s , 

r e p r e s e n t a n d o u n a l t o r i e s g o p a r a l o s h a b i t a n t e s . 

C i u d a d e s E m e r g e n t e s , c o n c l u y e q u e e s t o s f e r r o c a r r i l e s d i v i d e n l a c i u d a d a f e c t a n d o 

l a m o v i l i d a d d e s u s c i u d a d a n o s a l h a c e r q u e l o s d e s p l a z a m i e n t o s s e a n más l a r g o s 

y q u e e s t o a f e c t a a l m e d i o a m b i e n t e c o n u n a u m e n t o e n l a contaminación d e l a i r e y 

CÁMARA D E D I P U T A D O S 

LXIII LEGISLATURA 
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CÁMARA 1)E O I H U T A D O S 

LXIII LEGISLATURA 

m a y o r m e n t e p o n e e n p e l i g r o l a s e g u r i d a d pública. S u g i e r e r e u b i c a r e l tráfico d e 

t r e n e s a vías n u e v a s e n l a s a f u e r a s d e l a c i u d a d . 

M u c h o s d e e s t o s p r o y e c t o s s e podrían l l e v a r a c a b o a través d e a s o c i a c i o n e s 

público-privadas e n t r e l o s o r g a n i s m o s e s t a t a l e s o m u n i c i p a l e s y s o c i o s d e e m p r e s a s 

f e r r o v i a r i a s , c o n e l c o n s e n s o d e l o s h a b i t a n t e s d e l a s l o c a l i d a d e s 

P o r l o s q u e s e r e f i e r e a l a s p e c t o jurídico, l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o 

F e r r o v i a r i o , señala e n e l a r t i c u l o 2 9 : 

Artículo 2 9 . Si el concesionario no opera, mantiene o conserva las 

vías férreas en buen estado, e n términos d e l a p r e s e n t e L e y , la 

Secretaría podrá nombrar un verificador especial por el tiempo que 

resulte necesario para corregirlas irregularidades d e q u e s e t r a t e . L o s 

g a s t o s q u e s e o r i g i n e n p o r t a l verificación serán p o r c u e n t a d e l 

c o n c e s i o n a r i o . 

A s i m i s m o , e s t a n o r m a prevé l a e x i s t e n c i a d e u n Comité d e S e g u r i d a d e n C r u c e s 

V i a l e s F e r r o v i a r i o s : 

Artículo 3 1 Quáter. U n a v e z i d e n t i f i c a d o s l o s c r u z a m i e n t o s d o n d e s e 

aplicarán l o s r e c u r s o s d e l F o n d o , s e conformará e n c a d a e n t i d a d 

f e d e r a t i v a u n Comité de Seguridad en Cruces Viales Ferroviarios, 

a f i n d e d a r s e g u i m i e n t o a l a operación d e d i c h o s c r u z a m i e n t o s . D i c h o 

Comité estará i n t e g r a d o p o r u n r e p r e s e n t a n t e d e l a A g e n c i a , q u i e n l o 

presidirá; u n r e p r e s e n t a n t e d e l a e n t i d a d f e d e r a t i v a c o r r e s p o n d i e n t e ; 

u n r e p r e s e n t a n t e d e l o d e l o s m u n i c i p i o s o d e m a r c a c i o n e s e n d o n d e 

s e l o c a l i c e n l o s c r u z a m i e n t o s ; e n l o s c a s o s e n d o n d e éstas s e r e a l i c e n 
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e n c o m u n i d a d e s indígenas o a g r a r i a s , u n r e p r e s e n t a n t e d e d i c h a s 

c o m u n i d a d e s , así c o m o u n r e p r e s e n t a n t e d e l a e m p r e s a 

c o n c e s i o n a r i a d e l a vía férrea s u s c e p t i b l e a a p l i c a r l o s r e c u r s o s . 

R e s u l t a i n t e r e s a n t e s a b e r , q u e d e r i v a d o d e l a revisión d e l a página electrónica d e l a 

Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s n o s e r e g i s t r a información pública 

s o b r e l a instalación d e l o s Comités d e S e g u r i d a d e n C r u c e s V i a l e s F e r r o v i a r i o s . 

Además, l a L e y c r e a u n F o n d o N a c i o n a l d e S e g u r i d a d p a r a C r u c e s V i a l e s 

F e r r o v i a r i o s : 

Artículo 3 1 T e r . L o s r e c u r s o s d e l F o n d o serán a d m i n i s t r a d o s y 

e j e r c i d o s , a través d e u n f i d e i c o m i s o público s i n e s t r u c t u r a orgánica, 

q u e n o será c o n s i d e r a d o e n t i d a d p a r a e s t a t a l , c u y a denominación será 

F o n d o N a c i o n a l d e S e g u r i d a d p a r a C r u c e s V i a l e s F e r r o v i a r i o s , e l c u a l 

será c o o r d i n a d o p o r l a A g e n c i a . 

E l F o n d o q u e t i e n e e n t r e o t r a s a t r i b u c i o n e s : 

Contratar, c o n c a r g o a l o s r e c u r s o s d e l F o n d o y c o n f o r m e a l a s 

d i s p o s i c i o n e s f e d e r a l e s a p l i c a b l e s , las obras y servicios necesarios 

para l a instalación, mejora, m a n t e n i m i e n t o , operación y/o sustitución 

de infraestructura de señalización en los cruzamientos, y 

Además, d e q u e s e prevé i n f r a c c i o n e s a q u i e n e s i n f r i n j a n estándares d e s e g u r i d a d : 

Artículo 5 9 . L a s i n f r a c c i o n e s a l o d i s p u e s t o e n l a p r e s e n t e l e y , serán 

s a n c i o n a d a s p o r l a A g e n c i a d e a c u e r d o c o n l o s i g u i e n t e : 
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V I . R e b a s a r l o s máximos d e v e l o c i d a d e s t a b l e c i d o s o n o r e s p e t a r l a s 

señales, c o n m u l t a a l o l o s r e s p o n s a b l e s d e d o s c i e n t o s a m i l s a l a r i o s 

mínimos; suspensión d e l a l i c e n c i a p o r s e i s m e s e s p o r l a s e g u n d a 

infracción, y cancelación d e l a m i s m a p o r l a t e r c e r a infracción. 

L u e g o e n t o n c e s , ¿cómo podría l a A g e n c i a s a n c i o n a r , s i n o c u e n t a c o n l o s 

i n s t r u m e n t o s d e medición d e d i c h a s v i o l a c i o n e s ? 

L a obligación q u e s e p r o p o n e , complementarán l o s r e c u r s o s públicos p r e v i s t o s p o r 

e l F o n d o , q u e d e m a n e r a p r e c i s a s e prevén e n l a fracción III d e l artículo 3 1 T e r , q u e 

señala p u n t u a l m e n t e : 

I I I . C o n t r a t a r , c o n c a r g o a l o s r e c u r s o s d e l F o n d o y c o n f o r m e a l a s 

d i s p o s i c i o n e s f e d e r a l e s a p l i c a b l e s , l a s o b r a s y s e r v i c i o s n e c e s a r i o s 

p a r a l a instalación, m e j o r a , m a n t e n i m i e n t o , operación y / o sustitución 

d e i n f r a e s t r u c t u r a d e señalización e n l o s c r u z a m i e n t o s , y 

E s n e c e s a r i a l a c o r r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o c o n l o s c o n c e s i o n a r i o s s o b r e l a 

previsión d e a c c i d e n t e s así c o m o d e l a preservación d e l a s e g u r i d a d d e l a s p e r s o n a s 

q u e v i v e n o c i r c u l a n p o r z o n a s e n l a s q u e s e e n c u e n t r a n vías férreas. 

D e l t e x t o "teoría g e n e r a l d e l a concesión" d e J o r g e E . C a l a f e l l s e e s t a b l e c e q u e " e l 

m a e s t r o A c o s t a R o m e r o n o s d i c e : E l término concesión p u e d e s i g n i f i c a r v a r i o s 

c o n t e n i d o s : 

a ) E s e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o d i s c r e c i o n a l p o r m e d i o d e l c u a l l a 

a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a f a c u l t a a u n p a r t i c u l a r : 
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1 ) P a r a u t i l i z a r b i e n e s d e l E s t a d o , d e n t r o d e l o s límites 

y c o n d i c i o n e s q u e señala l a L e y . 

2 ) P a r a e s t a b l e c e r y e x p l o t a r u n s e r v i c i o público, 

también d e n t r o d e l o s límites y c o n d i c i o n e s q u e 

señala l a l e y . 

b ) E l p r o c e d i m i e n t o a través d e l c u a l , s e o t o r g a l a concesión o a 

través d e l q u e s e r e g u l a l a utilización d e l a m i s m a , aún f r e n t e a 

l o s u s u a r i o s . 

c ) P u e d e e n t e n d e r s e también p o r concesión, e l d o c u m e n t o f o r m a l 

q u e c o n t i e n e e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o e n e l q u e s e o t o r g a n l a s 

c o n c e s i o n e s . " 

A s i m i s m o , e s t e a u t o r e s t a b l e c e q u e u n a s d e l a s o b l i g a c i o n e s d e l o s c o n c e s i o n a r i o s 

s o n " r e a l i z a r l a s o b r a s n e c e s a r i a s p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o público o l a explotación 

d e l o s b i e n e s " , así c o m o " c o n t a r c o n l o s e l e m e n t o s p e r s o n a l e s , m a t e r i a l e s y 

f i n a n c i e r o s p a r a p r e s t a r l o s s e r v i c i o s públicos..." 

L o a n t e r i o r , e s a l o q u e a t i e n d e e l d e c r e t o p r o p u e s t o e n l a p r e s e n t e i n i c i a t i v a e n e l 

c a s o d e l o s r a d a r e s d e v e l o c i d a d e n l o s f e r r o c a r r i l e s . E l p r e s e n t e p r o y e c t o b u s c a 

q u e l o s c r u c e s d e f e r r o c a r r i l e s c u e n t e n c o n m e c a n i s m o s q u e g a r a n t i c e n l a 

s e g u r i d a d d e l a s p e r s o n a s e n l a s z o n a s u r b a n a s y m e t r o p o l i t a n a s . 

P o r o t r o l a d o , l a ordenación jerárquica o e s c a l o n a d a d e l a s n o r m a s jurídicas e s d e 

t a l m o d o q u e l a s n o r m a s d e r a n g o i n f e r i o r n o p u e d e n c o n t r a d e c i r n i v u l n e r a r l o 

e s t a b l e c i d o p o r u n a n o r m a d e r a n g o s u p e r i o r q u e t i e n e m u c h o v a l o r . E l p r i n c i p i o d e 

jerarquía n o r m a t i v a p e r m i t e e s t a b l e c e r e l o r d e n d e a p l i c a b i l i d a d d e l a s n o r m a s 

jurídicas y e l c r i t e r i o p a r a s o l u c i o n a r l a s p o s i b l e s c o n t r a d i c c i o n e s e n t r e n o r m a s d e 

d i s t i n t o r a n g o . 
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E f e c t u a n d o u n a síntesis d e l s i s t e m a jerárquico d e l a s n o r m a s , e n n u e s t r o 

o r d e n a m i e n t o e l p r i n c i p i o d e jerarquía n o r m a t i v a s e t r a d u c e e n ; 

• Superioridad constitucional s o b r e c u a l q u i e r o t r a n o r m a jurídica. E s t a 

s u p e r i o r i d a d s e b a s a e n u n c r i t e r i o m a t e r i a l , p u e s l a m i s m a c o n t i e n e l o s p r i n c i p i o s 

f u n d a m e n t a l e s d e l a s u p e l e g a l i d a d m a t e r i a l y p o r e l l o está d o t a d a d e 

m e c a n i s m o s f o r m a l e s d e d e f e n s a . 

• Superioridad de la norma escrita s o b r e l a c o s t u m b r e y l o s p r i n c i p i o s g e n e r a l e s 

d e D e r e c h o , s i n p e r j u i c i o d e l carácter i n f o r m a d o r d e l o r d e n a m i e n t o jurídico d e 

e s t o s últimos. 

• Superioridad de la ley y d e l a s n o r m a s c o n r a n g o d e l e y sobre las normas 

administrativas. L a d o c t r i n a d i s c u t e s i l a s r e l a c i o n e s e n t r e l a l e y orgánica y l a l e y 

o r d i n a r i a s e r i g e n p o r e l p r i n c i p i o d e jerarquía según e l c u a l l a l e y orgánica sería 

s u p e r i o r , o p o r e l d e c o m p e t e n c i a , l o q u e supondría q u e a m b a s t i e n e n e l m i s m o 

r a n g o . 

• A s u v e z l a s disposiciones administrativas s e e n c u e n t r a n jerarquizadas 

según e l s i g u i e n t e o r d e n : decretos, órdenes de las comisiones delegadas del 

Gobierno, órdenes ministeriales y disposiciones de las demás autoridades 

y órganos i n f e r i o r e s según e l o r d e n d e s u r e s p e c t i v a jerarquía. 

P o r l o q u e n o r e s u l t a r a z o n a b l e q u e s e p r e t e n d a s u p o n e r q u e s e s u p l a u n a 

disposición d e carácter g e n e r a l c o n u n a disposición a d m i n i s t r a t i v a c o m o l o podría 

s e r e l r e g l a m e n t o d e u n a l e y f e d e r a l , n a c i o n a l o g e n e r a l o p o r u n a n o r m a o f i c i a l 

m e x i c a n a . 

CÁMARA D i : D IPUTADO.S 

LXilI LEGISLATURA 
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L a p r e s e n t e i n i c i a t i v a dotará a l a A g e n c i a d e i n s t r u m e n t o s técnicos y tecnológicos 

p a r a c o n t a r c o n b a s e s y e j e r c e r p l e n a m e n t e s u s f u n c i o n e s d e órgano s a n c i o n a d o r 

d e l c u m p l i m i e n t o d e l a L e y . 

4 

D e c o n f o r m i d a d c o n e l P r o g r a m a S e c t o r i a l d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s , e n e l 

m o d o f e r r o v i a r i o , e l t r a n s p o r t e d e c a r g a o p e r a c o n u n a v e l o c i d a d p r o m e d i o b a j a e n 

términos r e l a t i v o s m e n o r a 3 0 k m / h o r a , l o q u e l e r e s t a c o m p e t i t i v i d a d a l s i s t e m a . 

E s t a situación, señala e l P r o g r a m a , e s g e n e r a d a p o r f a c t o r e s c o m o : e l e s t a d o físico 

d e l a s vías y p u e n t e s , l a d e r o s i n s e g u r o s , f a l t a d e vías d o b l e s , m a t e r i a l r o d a n t e 

o b s o l e t o , f a l t a d e e q u i p o f e r r o v i a r i o , c o n f l i c t o s e n l o s d e r e c h o d e p a s o , u n a orografía 

a c c i d e n t a d a , el crecimiento de la mancha urbana a lo largo de las vias de 

ferrocarril, falta de libramientos en zonas urbanas, así como de los cruces 

irregulares a nivel. 
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D e a c u e r d o c o n información r e c a b a d a e n m e d i o s electrónicos, l a Secretaría d e 

C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s t r a b a j a d e m a n e r a c o o r d i n a d a p a r a o p e r a r u 

p r o y e c t o d e reubicación d e l a s vías d e l t r e n f u e r a d e l a c i u d a d . S a b e m o s , también 

q u e l a Dirección G e n e r a l d e F e r r o c a r r i l e s e s q u i e n e s s o s t i e n e n u n a s e r i e d e 

r e u n i o n e s p a r a v e r l a f a c t i b i l i d a d d e l p l a n q u e n o sería a c o r t o p l a z o . 

FUNDAMENTO L E G A L 

E s p o r l o a n t e r i o r m e n t e m o t i v a d o y f u n d a d o y e n b a s e a l o q u e d i s p o n e n l o s artículos 

7 1 , fracción I I , d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s y 3 , 

n u m e r a l 1 , fracción V I I I ; 6 , n u m e r a l 1 , fracción I, 7 7 y 7 8 d e l R e g l a m e n t o d e l a 

Cámara d e D i p u t a d o s , q u i e n s u s c r i b e s o m e t e a consideración d e e s t a Soberanía l a 

s i g u i e n t e i n i c i a t i v a c o n p r o y e c t o d e d e c r e t o . 

DENOMINACIÓN D E L P R O Y E C T O DE D E C R E T O 

Iniciativa con proyecto de decreto por el que se reforma el articulo 31 Bis 1 de 

la Ley Reglamentaria Del Servicio Ferroviario. 

T E X T O NORMATIVO P R O P U E S T O 

Artículo Único. S e r e f o r m a e l artículo 3 1 B i s 1 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o 

F e r r o v i a r i o , p a r a q u e d a r c o m o s i g u e : 

Articulo 31 Bis 1. Los concesionarios ferroviarios, en coordinación con la 

Agencia que administra el Fondo, deberán invertir recursos suficientes y 

establecer medidas como radares de velocidad y demás mecanismos que 

garanticen la seguridad en las zonas urbanas y metropolitanas por las que 

cruzan los ferrocarriles. Además, la Secretaría deberá supervisar 
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permanentemente que dichas acciones se cumplan en los términos que 

señala la presente Ley. 

Transitorio 

Primero. E l p r e s e n t e D e c r e t o entrará e n v i g o r a l día s i g u i e n t e d e s u publicación e n 

e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación. 

PRIMERA: E s i m p r o c e d e n t e l a argumentación q u e v i e r t e n l o s D i p u t a d o s C l a u d i a 

E d i t h A n a y a M o t a y O m a r Noé B e r n a r d i n o V a r g a s d e l o s G r u p o s P a r l a m e n t a r i o s d e 

l o s P a r t i d o s R e v o l u c i o n a r i o I n s t i t u c i o n a l y V e r d e E c o l o g i s t a d e México, 

r e s p e c t i v a m e n t e , e n e l a p a r t a d o d e s u i n i c i a t i v a d e n o m i n a d o «Argumento que lo 

sustenta», y a q u e c i t a n d o a u n i n v e s t i g a d o r , señalan q u e u n a s d e l a s o b l i g a c i o n e s 

d e l o s c o n c e s i o n a r i o s s o n " r e a l i z a r l a s o b r a s n e c e s a r i a s p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o 

público o explotación d e l o s b i e n e s " , así c o m o " c o n t a r c o n l o s e l e m e n t o s p e r s o n a l e s , 

m a t e r i a l e s y f i n a n c i e r o s p a r a p r e s t a r l o s s e r v i c i o s públicos...."; p o s t e r i o r m e n t e 

a g r e g a n : " L o a n t e r i o r , e s a l o q u e a t i e n d e e l d e c r e t o p r o p u e s t o e n l a p r e s e n t e 

i n i c i a t i v a e n e l c a s o d e l o s r a d a r e s d e v e l o c i d a d e n l o s f e r r o c a r r i l e s " . E l c i t a d o 

r a z o n a m i e n t o s o b r e e l propósito q u e a t i e n d e l a i n i c i a t i v a e s c o n t r a d i c t o r i o , p u e s l a 

L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o c o n t e m p l a c l a r a m e n t e l a s o b l i g a c i o n e s 

d e l c o n c e s i o n a r i o , e n e l artículo 7 , q u e a s u v e z s e r e l a c i o n a c o n l o d i s p u e s t o e n 

l o s artículos 2 fracción XIII y 44 d e l a a l u d i d a L e y . 

C O N S I D E R A C I O N E S DE LA COMISIÓN 

A R T Í C U L O 7. S e r e q u i e r e d e concesión p a r a : 
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I. C o n s t r u i r , o p e r a r y e x p l o t a r vías férreas, q u e s e a n vía 
g e n e r a l d e comunicación. 

L o s c o n c e s i o n a r i o s podrán c o n t r a t a r c o n t e r c e r o s , l a 
construcción, l a conservación y e l m a n t e n i m i e n t o d e l a s vías 
férreas, p e r o , e n t o d o m o m e n t o , e l c o n c e s i o n a r i o será e l único 
r e s p o n s a b l e a n t e e l G o b i e r n o F e d e r a l p o r l a s o b l i g a c i o n e s 
e s t a b l e c i d a s a s u c a r g o e n l a r e s p e c t i v a concesión, y 

II. P r e s t a r e l s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o . 

L a s c o n c e s i o n e s d e q u e t r a t a e l p r e s e n t e artículo podrán c o m p r e n d e r 
l o s p e r m i s o s p a r a p r e s t a r s e r v i c i o s a u x i l i a r e s , c a s o e n e l c u a l n o 
será n e c e s a r i o o b t e n e r e l p e r m i s o a q u e s e r e f i e r e e l artículo 1 5 d e l a 
p r e s e n t e L e y . 

A h o r a b i e n , e s p e r t i n e n t e e s t a b l e c e r qué s e e n t i e n d e p o r vías férreas y s e r v i c i o s 

ARTÍCULO 2. P a r a l o s e f e c t o s d e e s t a L e y , s e entenderá p o r : 

XIII. Vías férreas: l o s c a m i n o s c o n guías s o b r e l o s c u a l e s t r a n s i t a n 

t r e n e s , i n c l u s i v e l o s q u e s e e n c u e n t r e n e n l o s p a t i o s q u e , a s u v e z , s e a n 

i n d i s p e n s a b l e s p a r a l a operación. 

ARTÍCULO 44. L o s p e r m i s o s q u e e n l o s términos d e e s t a L e y o t o r g u e l a S e c r e t a r i a p a r a 
l a prestación d e s e r v i c i o s a u x i l i a r e s , serán l o s s i g u i e n t e s : 

I. T e r m i n a l e s d e p a s a j e r o s ; 
II. T e r m i n a l e s d e c a r g a ; 
III. T r a n s b o r d o y t r a n s v a s e s d e líquidos; 
IV. T a l l e r e s d e m a n t e n i m i e n t o d e e q u i p o f e r r o v i a r i o , y 
V. C e n t r o s d e a b a s t o p a r a l a operación d e l o s e q u i p o s . 

D e l o aquí e x p u e s t o s e i n f i e r e i n c o n c u s a m e n t e q u e l o s R A D A R E S D E V E L O C I D A D 

Y M E C A N I S M O S , n o s o n c o n s i d e r a d o s c o m o vías férreas n i m u c h o m e n o s c o m o 

servicios auxiliares, y q u e , c o m o l o d i s p o n e e l artículo 7 d e l a L e y R e g l a m e n t a r l a 

d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o , l o s c o n c e s i o n a r i o s s o l a m e n t e s e e n c u e n t r a n o b l i g a d o s a 

c o n s t r u i r , o p e r a r y e x p l o t a r vías férreas, s i e n d o éstas c a m i n o s c o n guías s o b r e l o s 

q u e t r a n s i t a n t r e n e s y , e v i d e n t e m e n t e , "A/O" r a d a r e s d e v e l o c i d a d n i m e c a n i s m o s . 

a u x i l i a r e s : 
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C u a n t o más q u e l o s c o n c e s i o n a r i o s deberán r e a l i z a r l a conservación y e l 

m a n t e n i m i e n t o d e l a vía g e n e r a l d e comunicación c o n l a p e r i o d i c i d a d y l a s 

e s p e c i f i c a c i o n e s técnicas, q u e e s t a b l e c e n e n l o s R e g l a m e n t o , e s t o l o r e f i e r e e l 

artículo 2 8 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o . 

A h o r a b i e n , u n r a d a r d e v e l o c i d a d e s u n s i s t e m a q u e u t i l i z a r a d i a c i o n e s 

electromagnéticas r e f l e j a d a s p o r u n o b j e t o p a r a d e t e r m i n a r l a v e l o c i d a d y n o e s , 

p o r sí m i s m o , u n señalamiento c o n e l c u a l s e g a r a n t i c e l a s e g u r i d a d d e l o s 

c i u d a d a n o s q u e t r a n s i t a n p o r u n c r u c e o r a d i q u e n e n z o n a s u r b a n a s . 

B a j o e s a s c o n s i d e r a c i o n e s , e s p r e c i s o a n a l i z a r l a n a t u r a l e z a d e l artículo 3 1 b i s d e 

l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o , l a c u a l e s t r i b a e n o t o r g a r u n 

f i n a n c i a m i e n t o d e l a construcción, m a n t e n i m i e n t o y operación d e l a señalización y 

d e obstrucción d e tráfico a u t o m o t o r y p e a t o n a l , c u a n d o e l tránsito s e r e a l i c e a l 

i n t e r i o r d e z o n a s u r b a n a s o c e n t r o s d e población, d e t a l m a n e r a q u e s e g a r a n t i c e l a 

s e g u r i d a d c o n f o r m e a l a n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e . E n e s e t e n o r u n r a d a r d e v e l o c i d a d 

n o e s u n e l e m e n t o c o n e l c u a l s e o b s t r u y a e l tráfico a u t o m o t o r y p e a t o n a l , n i m u c h o 

m e n o s s e c o n s i d e r a u n a señalización, p u e s c o m o s e a d u j o e n e l párrafo q u e 

a n t e c e d e e s u n s i s t e m a d e medición. 

L a adición d e l artículo 3 1 b i s 1 , e n l o s términos q u e p r o p o n e l a i n i c i a t i v a , excedería 

l o s f i n e s q u e p e r s i g u e e l F o n d o N a c i o n a l d e S e g u r i d a d p a r a C r u c e s V i a l e s 

F e r r o v i a r i o s , l o s c u a l e s s e e n c u e n t r a n señalados e n e l artículo 3 1 T e r . 

N o o b s t a n t e a e s t o , l a A g e n c i a y a s e e n c u e n t r a f a c u l t a d a p a r a s a n c i o n a r a 

q u i e n r e b a s e l o s máximos d e v e l o c i d a d e s t a b l e c i d o s o n o r e s p e t e l a s señales, 

c o n f o r m e l o p r e v i s t o p o r e l artículo 5 9 fracción V I d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l 

CÁMARA D E D I P U T A D O S 

LXUl LEGISLATURA 
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S e r v i c i o F e r r o v i a r i o . E n e s e c o n t e x t o , l a a l u d i d a a u t o r i d a d y a s e e n c u e n t r a f a c u l t a d a 

p a r a v e r i f i c a r l a medición d e v e l o c i d a d d e l o s e q u i p o s f e r r o v i a r i o s . 

Artículo 59. L a s i n f r a c c i o n e s a l o d i s p u e s t o e n l a p r e s e n t e 
l e y , serán s a n c i o n a d a s p o r l a A g e n c i a d e a c u e r d o c o n l o 
s i g u i e n t e : 

VI. R e b a s a r l o s máximos d e v e l o c i d a d e s t a b l e c i d o s o 
n o r e s p e t a r l a s señales, c o n m u l t a a l o l o s r e s p o n s a b l e s 
d e d o s c i e n t o s a m i l s a l a r l o s mínimos; suspensión d e l a 
l i c e n c i a p o r s e i s m e s e s p o r l a s e g u n d a Infracción, y 
cancelación d e l a m i s m a p o r l a t e r c e r a Infracción. 

E n e l s u p u e s t o a n t e r i o r , a l c o n c e s i o n a r i o d e l s e r v i c i o d e 
t r a n s p o r t e s e l e impondrá u n a m u l t a d e q u i n i e n t o s a d o s m i l 
s a l a r i o s mínimos; 

I n c l u s o r e a l i z a n d o u n e s t u d i o d e f o r m a sistemática y armónica d e l o s artículos 6 B i s 

fracción X I X y 5 9 , fracción V I , d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o , 

s e v e r i f i c a q u e l a A g e n c i a R e g u l a d o r a d e l T r a n s p o r t e F e r r o v i a r i o , e s l a a u t o r i d a d 

c o m p e t e n t e p a r a v e r i f i c a r l a v e l o c i d a d e s t a b l e c i d a e n l o s e q u i p o s f e r r o v i a r i o s , 

c o n s e c u e n t e m e n t e l a i n i c i a t i v a q u e p l a n t e a n l o s D i p u t a d o s r e s p e c t o a l a r e f o r m a d e l 

artículo 3 1 b i s 6 B i s d e l a L e y e n c o m e n t o , r e s u l t a i m p r o c e d e n t e . 

SEGUNDA: E s p r e c i s o d e s t a c a r l a N o r m a O f i c i a l M e x i c a n a N O M - 0 6 4 - S C T 2 - 2 0 0 1 , 

R e g l a s d e s e g u r i d a d e i n s p e c c i o n e s periódicas a l o s d i v e r s o s s i s t e m a s q u e 

c o n s t i t u y e n e l e q u i p o t r a c t i v o f e r r o v i a r i o diesel-eléctrico, l a c u a l prevé q u e l a s 

e m p r e s a s f e r r o v i a r i a s a l u t i l i z a r e l e q u i p o t r a c t i v o e n l a s vías férreas q u e l e s h a n 

s i d o c o n c e s i o n a d a s , o e n vías c o n c e s i o n a d a s a o t r a s e m p r e s a s , d e b e n c u m p l i r c o n 

u n s i s t e m a d e grabación d e d a t o s o e v e n t o s e l c u a l c o n s i s t e e n u n d i s p o s i t i v o 

i n s t a l a d o e n l a l o c o m o t o r a q u e r e g i s t r a c o n precisión l o s parámetros d e operación: 

«velocidad», t i e m p o e n s e r v i c i o t r a n s c u r r i d o , d i s t a n c i a r e c o r r i d a , c o r r i e n t e d e l o s 

m o t o r e s d e tracción, f r e n o dinámico, posición d e r e g u l a d o r , dirección d e l r e c o r r i d o . 
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p a t i n a m i e n t o d e l a s r u e d a s , a p l i c a c i o n e s d e l f r e n o d e a i r e automático y o t r a s 

f u n c i o n e s i m p o r t a n t e s . 

E n t a l t e s i t u r a , y a s e e n c u e n t r a r e g u l a d o q u e t o d a s l a s l o c o m o t o r a s d e b e n c o n t a r 

c o n d i s p o s i t i v o s q u e r e g i s t r e n l o s parámetros d e v e l o c i d a d ; p o r l o t a n t o , n o e s 

p r e c i s o l e g i s l a r a l g o q u e y a s e e n c u e n t r a p r e v i s t o e n u n a N o r m a O f i c i a l M e x i c a n a . 

Máxime q u e l a Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s está f a c u l t a d a p a r a 

r e a l i z a r v i s i t a s d e verificación d e c o n f o r m i d a d c o n l a L e y F e d e r a l d e P r o c e d i m i e n t o 

A d m i n i s t r a t i v o y c o n f o r m e a l o s r e q u i s i t o s q u e señalen l a s n o r m a s o f i c i a l e s 

m e x i c a n a s y demás d i s p o s i c i o n e s a p l i c a b l e s , r e q u i r i e n d o a l o s c o n c e s i o n a r i o s y 

p e r m i s i o n a r i o s , i n f o r m e s c o n l o s d a t o s q u e p e r m i t a n a l a Secretaría c o n o c e r l a 

operación y explotación d e l s e r v i c i o f e r r o v i a r i o , c o n e l o b j e t o d e s u p e r v i s a r e l 

c u m p l i m i e n t o a l a n o r m a t i v i d a d . 

C o n s e c u e n t e m e n t e , n o e s p r o c e d e n t e l a r e f o r m a d e l artículo 3 1 b i s d e l a L e y 

R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o , p u e s c o m o s e a d u j o l a a u t o r i d a d y a c u e n t a 

c o n l o s m e c a n i s m o s n e c e s a r i o s p a r a v e r i f i c a r s i u n a l o c o m o t o r a excedió e l límite d e 

v e l o c i d a d . 

Por las consideraciones expuestas y fundamentado en la fracción II de articulo 

71 de la Constitución Poiítica de los Estados Unidos Mexicanos, en ios 

artícuios 39 y 45 párrafo sexto, inciso f) de la Ley Orgánica dei Congreso 

Generai de ios Estados Unidos Mexicanos, ios Artícuios 87 y 88 del 

Reglamento para el Gobierno interior dei propio Congreso Generai de ios 

Estados Unidos Mexicanos y los Artículos 82, 84 y 85 del Reglamento de la 

Cámara de Diputados, ios Diputados integrantes de ia Comisión de 

CÁMARA m: D I H U T A D O S 

LXIII LEGISLATURA 
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Transportes, sometemos a consideración dei Pieno de esta Honorabie 

Asamblea la presente iniciativa, ei siguiente acuerdo: 

PRIMERO. S e d e s e c h a l a I n i c i a t i v a d e r e f o r m a d e l artículo 3 1 B i s 1 d e l a L e y 

R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o , p r e s e n t a d a p o r l o s D i p u t a d o s C l a u d i a E d i t h 

A n a y a M o t a y O m a r Noé B e r n a r d i n o V a r g a s d e l o s G r u p o s P a r l a m e n t a r i o s d e l o s 

P a r t i d o s R e v o l u c i o n a r i o I n s t i t u c i o n a l y V e r d e E c o l o g i s t a d e México, 

r e s p e c t i v a m e n t e e n l a sesión d e l a Cámara d e D i p u t a d o s d e l H o n o r a b l e C o n g r e s o 

d e l a Unión d e l día 5 d e a b r i l d e l 2 0 1 6 . 

SEGUNDO. Archívese e l p r e s e n t e a s u n t o c o m o t o t a l y d e f i n i t i v a m e n t e c o n c l u i d o . 

D A D O E N E L P A L A C I O L E G I S L A T I V O D E S A N LÁZARO, C I U D A D D E MÉXICO, 

A 1 5 D E J U N I O D E 2 0 1 6 

A C U E R D O 
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DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO A LA INICIATIVA QUE 

REFORMA EL ARTÍCULO 31 BIS 1 DE LA LEY REGLAMENTARIA DEL SERVICIO 

FERROVIARIO (EXP. 24S9). 

OCTAVA REUNIÓN ORDINARIA 15 JUNIO 2016. 

NOMBRE A FAVOR 
I 

EN CONTRA ABSTENCIÓN 

1 ^ 
DIP. ALFREDO JAVIER 

RODRÍGUEZ DÁVILA 

PRESIDENTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

DIP. JOSÉ LUIS OROZCO 

SÁNCHEZALDANA 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. JOSÉ LORENZO RIVERA 

SOSA 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. FRANCISCO LAURO 

ROJAS SAN ROMÁN 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. DANIEL TORRES 

CANTÚ 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. LILLIAN ZEPAHUA 

GARCÍA 

SECRETARIA GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. JORGE LÓPEZ MARTÍN 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

DIP. ARTURO SANTANA 

ALFARO 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARnTPRB. A 
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DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO A LA INICIATIVA QUE 

REFORMA EL ARTÍCULO 31 BIS 1 DE LA LEY REGLAMENTARIA DEL SERVICIO 

FERROVIARIO (EXP. 2459). 

OCTAVA REUNIÓN ORDINARIA 15 JUNIO 2016. 

NOMBRE A FAVOR EN CONTRA 
ABSTENCIÓN j| 

r D I P . MARÍA GUADALUPE 

ALCANTARA ROJAS 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. HÉCTOR JAVIER 

^ r ^ ÁLVAREZORTIZ 

m m 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

f- • \. TAÑIA VICTORIA 

ARGUIJO HERRERA 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRO. 

DIP. JOSÉ ERANDI 

BERMÚDEZ MÉNDEZ 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

DIP. OMAR NOÉ 

^ . A^ BERNARDINO VARGAS 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PVEN 

DIP. VITALICO CÁNDIDO 

^ ^ COHETO MARTÍNEZ 

• >:• 

/¡ 

< ^ 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PR|. 

DIP. PEDRO LUIS 

^~ CORONADO 

^ l l AYARZAGOITIA 1 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

p DIP. MARÍA ANTONIA 

J j ^ ^ ^ CÁRDENAS MARISCAL 1 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO MOR ENA. 

DIP. RAÚL DOMÍNGUEZ REX 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. MARÍA CRISTINA 

^ ^ TERESA GARCÍA BRAVO 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRO. III 
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NOMBRE A FAVOR EN CONTRA ABSTENCIÓN 

DIP. PEDRO GARZA 

^ ^ TREVIÑO ( 

liNTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN. \

^ - ^ ^ GUTIÉRREZ CAMPOS 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

DIP. FRANCISCO JOSÉ 

GUTIÉRREZ DE VELASCO 

''''^ C 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

7 • DIP. ELIAS OCTAVIO 

^ w IÑIGUEZMEJÍA ^ ^ ^ ^ 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

' "¿^^ DIP. MARIO MACHUCA 

^ SÁNCHEZ 1 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PVEM. 

f-*^ DIP. ÁNGEL ROJAS 

ÁNGELES 1 
INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

l^M DIP. CHRISTIAN JOAQUÍN 

J ^ L SÁNCHEZ SÁNCHEZ 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 


